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COORDENADORIA DA 1ª REGIÃO TRADICIONALISTA 
MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO DO PARANÁ 

_______________________________________________________________________________________________ 
FUNDADA EM 07/03/1982 

 

Site www.1rtmtgpr.com.br – E-mail: primeiraregiao@hotmail.com 

PORTARIA Nº 004/2024 

 
O Coordenador da 1ª Região Tradicionalista do MTG/PR, no uso de suas atribuições e 

 

Considerando o disposto no Regulamento Cultural do MTG-PR, quanto ao compromisso assumido 
pelos integrantes da Gestão de Prendas e Peões Birivas, especificamente o disposto no Art. 51. A 
Prenda ou Peão Biriva será destituído do seu cargo quando, em qualquer uma das fases não 
comparecer a 60% de seus eventos oficiais, devendo a autoridade, Patrão do CTG, Coordenador 
Regional e Diretor do Departamento Cultural do MTG-PR controlar a frequência, também no 1º 
ano de mandato. 

Considerando o quantitativo de eventos oficiais realizados e/ou promovidos na região, desde a 
posse em julho de 2023 até a presente data, bem como o acompanhamento realizado pela 
Diretoria Geral e Departamento Cultural da 1ª Região Tradicionalista. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Ficam destituídos dos seus cargos na Gestão de Prendas e Peões Birivas da 1ª Região 
Tradicionalista, 2023-2025, por incidir o mencionado artigo: 

I. Salete Greschechem, 2ª Prenda Veterana. 

II. Nycolas Eduardo Greschechem Maieves, 1ª Peão Biriva Mirim. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Curitiba, 13 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
Antonio Carlos Brambila 

Coordenador da 1ª RT/MTG-PR 
Gestão 2024/2025 


